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ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ-AÇU 

SETOR DE LICITAÇÃO E CONTRATOS   

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 027/2020 

Aos 23 dias de setembro do ano de 2020 a PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ-AÇU 

/ PA, com sede na Av. Barão do Rio Branco, nº 3635, Bairro Centro, CEP: 68.725-000 

Município de Igarapé – Açu/PA, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 05.149.117/0001-55, doravante 

denominada CONTRATANTE, representada neste ato pelo Prefeito Municipal, Sr. 

NORMANDO MENEZES DE SOUZA, brasileiro, portador do RG nº 3091052-SSP/PA, 

inscrito no CPF sob o nº 585.404.072-72, domiciliado na cidade de Igarapé-Açu/PA, lavra a 

presente Ata de Registro de Preços, referente ao Pregão Eletronico - SRP Nº 027/2020, 

constituindo-se esta no documento vinculativo e obrigacional às partes, com característica de 

compromisso para futura  e eventual contratação, conforme as disposições contidas no 

instrumento convocatório e anexos e nas propostas apresentadas e no Decreto nº 7.892, de 23 

de janeiro de 2013 e Decreto nº 8.250, de 23 de maio de 2014. 

CLÁUSULA I – DO OBJETO 

1.1. Contratações por meio de REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA FORNECIMENTO DE KIT DE ALIMENTOS  (CESTA BASICA) PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DAS FAMILIAS ATINGIDAS PELO COVID – 19. 

1.2- Detalhamentos do objeto constam no Edital, seus anexos, documentos e proposta 

comercial da empresa classificada em primeiro lugar e os demais fornecedores que tiveram 

seus preços registrados para a formação de cadastro de reserva, que são parte integrante desta 

Ata, independentemente de transcrição, a fim de atender ao quantitativo total estimado para a 

contratação. 

1.3- Este instrumento não obriga a Prefeitura a firmar contratações nas quantidades estimadas, 

podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do objeto, obedecidas a legislação 

pertinente, sendo assegurada ao fornecedor registrado a preferência, em igualdade de 

condições. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Ficam registrados, para contratações futuras, os quantitativos 

estimados e preços do seguinte fornecedor classificado: 

CLÁUSULA II – DOS QUANTITATIVOS, PREÇOS E FORNECEDORES 

CLASSIFICADOS. 

2.1-Ficam registrados, para contratações futuras, os quantitativos estimados e preços do 

seguinte fornecedores classificados: 
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Empresa: F R Rodrigues Martins Comercio de Alimentos EIRELI 

CNPJ: 29.737.361/0001-05 

End. R Jardim Anabiju, 79, CEP 66.645-080, Bairro Castanheira, Belém/PA 

Fone/Fax: (91) 3222-2222 

E-mail: martins.belem@outlook.com 

Representante Legal:  Fabio Rogerio Rodrigues Martins 

Cargo: Empresário 

Item Discriminação Detalhada Unid Marca Quant 
Valor 

Unt. 

Valor 

Total 

1 

FEIJÃO CARIOCA TIPO 1 - Feijão 

Carioca, tipo 1. Última safra, produto de 

1ª qualidade (tipo 1) – grãos inteiros e 

sem sujidades, embalagens de 01 kg, 

sacos resistentes, com solda reforçada e 

íntegra que contenham data de 

fabricação e validade – produto com no 

mínimo seis (06) meses de validade, a 

partir da data de entrega. 

Kg 
Gama 

Lopes 
2 

R$ 

6,50 
R$ 13,00 

2 

ARROZ BRANCO TIPO 1 - Agulhinha, 

branco, produto de 1ª qualidade (tipo 1). 

Procedência nacional isenta de mofo, 

odores estranhos e substâncias nocivas, 

embalagem plástica transparentes grãos 

inteiros e sem sujidades, embalagens de 

um (01) quilo. 

Kg 
Acostumad

o 
2 

R$ 

4,17 
R$ 8,34 

3 

MACARRÃO DE SEMOLA -  

Macarrão Sêmola tipo espaguete (pct de 

500g cada). Ingredientes: Sêmola de 

trigo enriquecida com ferro e ácido 

fólico (Vitamina B9) e corantes naturais 

(cúrcuma e urucum) contém Glúten. O 

produto deve ser fabricado com matéria 

prima de qualidade, isenta de matéria 

terrosa, parasitos e em perfeito estado de 

conservação 

Pct Ricosa 2 
R$ 

2,45 
R$ 4,90 

4 

AÇUCAR CRISTAL - Contendo 

sacarose, peneirado, livre de 

fermentação, isento de matérias terrosas, 

parasitas e detritos animais e vegetais, 

rotulada de acordo com a legislação 

vigente. 

Kg Líder 2 
R$ 

3,35 
R$ 6,70 
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5 

LEITE EM PÓ INTEGRAL, PACOTE 

200G - Produto obtido a partir da 

desidratação do leite de vaca integral, na 

sua concentração natural, sem diluição e 

sem adição de açúcar e/ou água, 

submetido a tratamento e processamento 

tecnológico adequados e submetida a 

tratamento que assegure a sua 

apresentação e conservação até o 

momento do consumo; envasados 

assepticamente em embalagem hermética 

de 200g que não permita a passagem de 

ar e luz, sem a necessidade de 

refrigeração, e não poderão conter 

substâncias estranhas ao produto de 

origem. 

Pct Soberano 2 
R$ 

5,38 
R$ 10,76 

6 

CAFÉ EM PÓ SOLUVEL, TORRADO 

E MOÍDO 250 G - Café em pó Produto 

de 1ª qualidade, feito de puro grão de 

café torrado e moído. Embalagem de 

quinhentos 250 gramas, peso líquido 

conforme determina a legislação e com 

selo ad ABIC. Embalados com soldas 

reforçadas, sem furos ou vazamentos, e 

que contenham data de fabricação e 

validade. Validade: mínima de quatro 

(04) meses, a partir da data de entrega 

Pct Diário 2 
R$ 

3,64 
R$ 7,28 

7 

MARGARINA COM SAL, POTE 250 G 

- Margarina, com sal, com teor de 

lipídios acima de 60%, composta de 

óleos vegetais, agua, leite, sal, 

estabilizante, conservador, acidulante, 

aromatizante e outros ingredientes 

permitidos, transportada e conservada a 

uma temperatura não superior a 16ºc, 

embalagem primaria hermeticamente 

fechada de 250g e atóxica, com validade 

mínima de 5 meses na data da entrega, 

produto sujeito a verificação no ato da 

entrega aos procedimentos adm. 

determinado pela ANVISA. 

Pote Magareth 1 
R$ 

1,76 
R$ 1,76 
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8 

OLEO VEGETAL SOJA - Óleo vegetal 

alimentício, embalagem de 900 ml, 

originário de algodão, soja, milho ou 

girassol, produto refinado e de acordo 

com os padrões legais. 

Gf Soya 1 
R$ 

8,06 
R$ 8,06 

9 

FARINHA DE MANDIOCA 

REGIONAL, EMBALAGEM 

PLASTICA - Farinha, de mandioca, 

quebradinha, fina, tipo 1, dados de 

identificação do produto, prazo de 

validade, peso liquido, resolução 12/78 

da comissão nacional de normas e 

padrões para alimentos - CNNPA, saco 

plástico 1.0 quilogramas 

Kg 
Gama 

Lopes 
2 

R$ 

3,66 
R$ 7,32 

10 

BISCOITO DOCE TIPO MARIA COM 

GLÚTEN, SABOR TRADICIONAL, 

EMBALAGEM PLÁSTICA 400G - 

Tipo Maisena, crocante e de sabor suave. 

Embalagem: sacos de quatrocentos (400) 

gramas, contendo data de fabricação e 

validade. Ingredientes: farinha de trigo 

enriquecida com ferro e ácido fólico, 

açúcar, gordura vegetal hidrogenada, 

soro de leite em pó e sal, açúcar 

invertido, amido, estabilizante lecitina de 

soja, fermentos químicos bicarbonato de 

amônio, bicarbonato de sódio. 

Pct Trigolino 1 
R$ 

2,99 
R$ 2,99 

11 

SARDINHA EM LATA - Tipo 

comestível Elaborado com pescado 

íntegro, fresco limpo, eviscerado, 

previamente submetido à inspeção 

sanitária, sem escamas, conservadas em 

óleo comestível, com sal. 125 gramas 

Lata 

125g 
Somag 2 

R$ 

2,80 
R$ 5,60 

12 

CARNE EM LATA - Carne Bovina em 

Conserva, adicionais enlatado, isento de 

ferrugem e amassadura, deve conter 

prazo de validade na embalagem (lata) 

320g, dados de identificação do produto, 

marca do fabricante, data de fabricação, 

prazo de validade, peso liquido e de 

acordo com as normas e ou resoluções 

vigentes na ANVISA. 

Lata 

320g 
Target 2 

R$ 

5,80 
R$ 11,60 
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13 

SAL REFINADO - Sal refinado e 

iodado, de primeira qualidade (pct de 1 

kg cada). Formulado a partir de matérias 

primas selecionadas, sendo de primeira 

qualidade, ou seja, não deverá conter 

substâncias estranhas à sua constituição 

normal, ou seja, isento de matérias 

terrosas e parasitas, não podendo estar 

úmida, fermentada ou rançosa, devendo 

obedecer à legislação. 

Kg Mariza 1 
R$ 

1,07 
R$ 1,07 

14 

BISCOITO SALGADO - Biscoito tipo 

água e sal ou Cream Cracker. Pacote de 

400g. Ingredientes: farinha de trigo 

enriquecida com ferro e ácido fólico, 

gordura vegetal, açúcar, açúcar invertido, 

sal refinado, amido, extrato de malte, 

fermento biológico, fermentos químicos 

bicarbonato de sódio, bicarbonato de 

amônio, estabilizante lecitina de soja, 

melhorador de farinha (protease). 

Kg Trigolino 1 
R$ 

3,13 
R$ 3,13 

15 

FLOCO DE MILHO - FLOCOS DE 

MILHO 100% Farinha de Milho 

Flocada, Validade mínima de 180 dias. 

Embalagem: pacote de 500g, dados de 

identificação do produto, marca do 

fabricante, data de fabricação, prazo de 

validade, peso liquido e de acordo com 

as normas e ou resoluções vigentes na 

ANVISA. 

Pct 

500g 
Mainha 1 

R$ 

1,43 
R$ 1,43 

VALOR CESTA BASICA R$ 93,94 

       
QUANTIDADE TOTAL CESTA BASICA 1000 

       

VALOR TOTAL 
R$ 

93.940,00 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e 

irreajustáveis, exceto nas hipóteses previstas nos artigos 17 e 18 do Decreto nº 7.892/2013 e 

devidamente comprovadas as situações previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 

8.666/1993. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo 

superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o Órgão Gerenciador deverá:  
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a) convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado; 

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 

c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 

registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder 

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando 

a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do 

pedido de fornecimento; 

b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

PARÁGRAFO QUARTO - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata 

de Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA III – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1- A vigência da Ata de Registro de Preço será de 12 (doze) meses contados da data da sua 

assinatura em 23 do mês de setembro 2020 e término em 23 do mês de setembro de 2021. 

3.2- Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada pelo Órgão Gerenciador e pelos 

Órgãos Participantes, durante sua vigência. 

CLÁUSULA IV- DO FORNECIMENTO DOS BENS 

4.1- Os bens deverão ser entregues no prazo máximo de 5 (cinco) dias após o recebimento do 

empenho na sede do Município de Igarapé – Açu, sito a Av. Barão do Rio Branco, nº 3635, 

Centro, CEP: 68.725-000. 

4.2- Os bens deverão ser recebidos provisoriamente no prazo de até 2 (dois) dias, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência 

e na proposta. 

4.3- Os bens deverão ser recebidos definitivamente no prazo de até 2 (dois) dias, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade dos bens e consequente 

aceitação mediante termo circunstanciado.  
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CLÁUSULA V – DO ÓRGÃO GERENCIADOR, PARTICIPANTE E ADESÃO À ATA 

DE REGISTRO DE PREÇOS. 

5.1 – O órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços responsável pela condução do 

conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de 

Preços dele decorrente é a Prefeitura Municipal de Igarapé - Açu. 

5.2 - O órgão (Secretaria) participante desta Ata de Registro de Preços é a Secretaria 

Municipal de Assistência Social. 

5.3 - Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua 

vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que 

não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência da Prefeitura Municipal de 

Igarapé -  Açu - Órgão Gerenciador. 

5.4 - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem 

fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão consultar a Prefeitura Municipal de Igarapé -  

Açu para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

5.5 - As aquisições ou contratações adicionais decorrentes da adesão à Ata de Registro de 

Preços não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos 

itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes. 

5.6 - O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, 

na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços 

para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 

participantes que aderirem.  

5.7 - O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à Ata após a primeira aquisição ou 

contratação por órgão integrante da Ata, exceto quando, justificadamente, não houver 

previsão no edital para aquisição ou contratação pelo órgão gerenciador.  

5.8 - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência 

da Ata.  

5.9 - Caberá ao fornecedor beneficiário, observadas as condições nela estabelecidas, optar 

pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as 

obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e 
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órgãos participantes. 

CLÁUSULA VI - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

6.1- O fornecedor terá seu preço cancelado da Ata de Registro de Preços quando: 

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) não assinar o Contrato no prazo estabelecido pela Prefeitura ou pelos órgãos participantes; 

c) não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 

d) sofrer as sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do artigo 87 da Lei nº 8.666/93 ou 

no artigo 7ºda Lei nº 10.520/02  e não mantiver as condições de habilitação durante a vigência 

da Ata de Registro de Preços, salvo o porte da empresa. 

6.2 – Ocorrendo quaisquer das hipóteses previstas nas alíneas “a”, “b”, “d” e “e” supra, a 

Prefeitura de Igarapé – Açu instaurará processo administrativo específico visando o 

cancelamento do registro, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.3- O cancelamento do Registro de Preços poderá ocorrer por razão de interesse público ou a 

pedido do fornecedor, à vista de fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força 

maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados. 

6.4 - A Ata de Registro de Preços será cancelada automaticamente: 

a) por decurso do prazo de vigência; 

b) quando não restarem fornecedores registrados. 

CLÁUSULA VII- DAS PENALIDADES 

7.1 - À contratada, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as sanções previstas 

nos artigos. 86 e 87 da Lei federal n°. 8.666/93, a saber: 

a) Advertência, nas hipóteses de execução irregular de que não resulte prejuízo para o serviço. 

b) Multa, que não excederá, em seu total, 20% (vinte por cento) do valor do contrato, nas 

hipóteses de inexecução, com ou sem prejuízo para o serviço. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento para contratar com a 

Administração Judiciária do Estado do Pará, por prazo não superior a dois anos, nas hipóteses 

de execução irregular, atrasos ou inexecução de que resulte prejuízo para o serviço. 
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d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os seus motivos determinantes ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

autoridade que aplicou a penalidade, nas hipóteses em que a execução irregular, os atrasos ou 

a inexecução associem-se à prática de ilícito penal. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A penalidade de multa, estabelecida na alínea "b" do caput desta 

cláusula, poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com qualquer das demais. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Os serviços prestados fora do prazo sujeitarão a contratada ao 

pagamento da multa de 0,2% (dois décimos por cento), sobre o valor global da adjudicação a 

contar do vencimento daquele. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – Sempre que constatado equipamento quebrado e não 

substituído no prazo de 24 horas, será aplicada multa de 0,2% (dois décimos por cento), sobre 

o valor mensal calculado “prorata-die” até a data da substituição. 

PARÁGRAFO QUARTO - As multas previstas nesta cláusula não têm natureza 

compensatória e o seu pagamento não elide a responsabilidade da Contratada por danos 

causados ao Contratante. 

PARÁGRAFO QUINTO – Pelos motivos que se seguem, principalmente, a licitante 

vencedora estará sujeita às penalidades tratadas na cláusula e parágrafos acima: 

a) Pela recusa injustificada em assinar o contrato. 

b) Pela não prestação dos serviços objeto da contratação de acordo com as especificações 

técnicas do ato convocatório e com as pertinentes normas técnicas. 

c) Pelo atraso no início e conclusão dos serviços. 

d) Pelo descumprimento de qualquer das condições dispostas no presente Instrumento. 

CLÁUSULA VIII- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

8.1- A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 

aceitarem cotar os produtos ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do 

certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto 

n. 7.892, de 2014. 
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CLÁUSULA IX – DO FORO 

9.1. Elegem as partes contratantes o Foro da Comarca de Igarapé – Açu - PA, para dirimir 

todas e quaisquer controvérsias oriundas desta Ata de Registro de Preços, renunciando 

expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Igarapé - Açu /PA, 23 de setembro de 2020 

 

 

 

 

 

                                                                   

__________________________________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ-AÇU / PA 

NORMANDO MENEZES DE SOUZA 

PREFEITO 

 

 

 

 

_________________________________________________________________ 

F R RODRIGUES MARTINS COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI 

CNPJ Nº 29.737.361/0001-05 
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